
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL

Gerência de Contratos e Convênios

Apos�lamento SEIGDF n.º CONTRATO 02/2018/2018 

 SEF/SUAG/DICON/GECON

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 02/2018

O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO 
FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.394.684/000153, representada por ANDERSON 
BORGES ROEPKE, portador da CI nº 1556423 SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o nº 804.254.291
72, na qualidade de Subsecretário de Administração Geral, com delegação de competência 

prevista na Portaria nº 49/2011SEF, em conformidade com as Normas de Planejamento, 

Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, resolve apos�lar o 

Contrato nº 02/2018, celebrado entre esta SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO 
FEDERAL e a empresa ARROW ECS BRASIL DISTRIBUIDORA LTDA, Processo nº 00040
00050257/201809, com fundamento no art. 65, § 8°, da Lei n° 8.666/1993.

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Cons�tui objeto do presente Termo de Apos�lamento incluir  na Cláusula Sexta do contrato 

novas fontes de recursos  321 e 336, conforme Despacho SEF/SUAG/DIPOF (7941355) e da 

Disponibilização Orçamentária (8313248).

CLÁUSULA SEGUNDA – A CLÁUSULA SEXTA PASSARÁ A TER AS SEGUINTES 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

(...)

IV – Fonte de Recursos: 136012215, 321012215 e 336012215

CLÁUSULA TERCEIRA  DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições, passando este a integrar e 

complementar as demais cláusulas contratuais, afim de que juntos produzam um único efeito, 

conforme estabelecido no art. 65, § 8°, da Lei n° 8.666/93.

ANDERSON BORGES ROEPKE



Subsecretário de Administração Geral

SEFDF

Documento assinado eletronicamente por GERCINA DE SOUZA SANTOS  Matr.00416185, 

Gerente de Contratos e Convênios, em 18/06/2018, às 19:43, conforme art. 6º do Decreto n° 

36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, 

quintafeira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDERSON BORGES ROEPKE  Matr.01090216, 

Subsecretário(a) de Administração Geral, em 19/06/2018, às 10:38, conforme art. 6º do 

Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 

180, quintafeira, 17 de setembro de 2015.

A auten0cidade do documento pode ser conferida no site: 

h2p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 8877644 código CRC= 3628C5F4. 
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